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acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário fir-
mado entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará 
– claUdevaN soUza NUNes, daNiel brito costa, WelitoN barbosa 
liMa, lUis de castro colares, lUciNeY Pedroso de liMa e KatiaNa 
MoUrÃo PaixÃo.
AcÓRDão Nº. 66.018
(Processo tc/514795/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: HosPital oPHir loYola
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1. Deferir o registro do contrato de admissão de servidor temporário fir-
mado entre o HosPital oPHir loYola – ediNilce do socorro Melo 
farias.
2. recomendar ao Hospital ophir loyola que promova a formalização e 
publicação de termo aditivo de prorrogação do prazo do contrato da servi-
dora temporária, que ainda se encontra com vínculo ativo com a unidade 
jurisdicionada.
 AcÓRDão Nº. 66.019
(Processo tc/513657/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1. Deferir o registro do contrato de admissão de servidor temporário fir-
mado entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará 
– Pedro gasPar barile da silva filHo.
2. recomendar a fasePa que realize concurso público, dentro da brevidade 
possível, para preenchimento dos cargos vagos de seu quadro de pessoal.
 AcÓRDão Nº. 66.020
(Processo tc/000029/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1. deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão de ser-
vidores temporários firmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIO-
edUcatvo do Pará - osaNa loPes dos saNtos borges, fraNcisco 
josÉ leite da Paz, doNieltsoN dos saNtos Malta, otávio Pereira 
dos saNtos, josÉ MaUro dos saNtos silva, WilsoN Maia jUNior, 
jUNiel de soUza silva, cÉlia alves dos reis, elber rocHa MoUra 
e MicHele oliveira da silva.
2. recomendar à fasePa que adote providências para a realização de con-
curso público, dentro da maior brevidade possível, para preenchimento 
dos cargos vagos de seu quadro de pessoal dentro da maior brevidade 
possível.
AcÓRDão N.º 66.021
(Processo tc/515244/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: HosPital oPHir loYola
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, e nos temos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmado 
entre o HosPital oPHir loYola – dÉbora cristiNa da silva farias, 
adalberto fabrÍcio teixeira rezeNde, PatrÍcia da silva bezerra 
de MiraNda e aNa caroliNa da silva ferreira;
2) recomendar ao Hospital ophir loyola que promova a formalização e 
publicação de termos aditivos de prorrogação do prazo dos contratos dos 
servidores temporários que ainda se encontram com vínculo ativo com a 
unidade jurisdicionada e os encaminhe a este tribunal para conhecimento.
 AcÓRDão N.º 66.022
(Processo tc/506974/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP n° 0889, de 27/05/2018, em favor de Maria josÉ da costa 
abreU, no cargo Professora classe especial, Nível 1, lotada na secretaria 
de estado de educação.
AcÓRDão N.º 66.023
(Processo tc/513435/2015)
assunto: Prestação de contas do convênio sedoP nº 18/2013 e termos 
aditivos
interessado/responsável: aNtôNio Mozart cavalcaNte filHo e Pre-
feitUra MUNiciPal de Peixe-boi
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do sr. aNtôNio Mozart cavalcaNte 
filHo, Prefeito do Município de Peixe-boi à época, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.

AcÓRDão N.º 66.024
(Processo tc/510943/2018)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará – tje/Pa
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado pela Portaria nº 2276/2018-gP, de 04/06/2018, em 
favor de aNa arceliNa gUiMarÃes de azevedo, no cargo de auxiliar 
judiciário, classe/Padrão a04caaj, lotada na comarca da capital, 
pertencente aos quadros do tribunal de justiça do estado do Pará.
AcÓRDão Nº. 66.025
(Processo tc/015639/2021)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servidor temporário 
firmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 
– NeUraNdi ferreira de castro.
AcÓRDão N.º 66.026
(Processo tc/500967/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria ret aP nº 2288, de 12.09.2023, em favor 
de valda Maria coelHo PiNto, no cargo de Professor classe especial, 
Nível i, lotada na secretaria de estado de educação.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 14 de novembro de 2023, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 66.027
(Processo tc/513600/2014)
assunto: Prestação de contas do 6º ceNtro regioNal de saúde-bar-
careNa, referente ao exercício financeiro de 2013.
responsável/interessado: aldacir ferreira de soUza e edeval Ne-
grÃo MagNo
advogados: daNiel aNdrÉ de liMa loPes – oab/Pa Nº 21.138
artUr MagNo brabo – oab/Pa Nº 23.246
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, pelo 
voto de qualidade da conselheira rosa egídia crispino calheiros lopes, nos 
termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da resolução nº. 
19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referente às contas 
de responsabilidade dos srs. aldacir ferreira de soUza e edeval 
NegrÃo MagNo, diretores à época do 6º centro regional de saúde-bar-
carena, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva res-
sarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.028
(Processo tc/513058/2011)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sePof nº 031/2010
responsável/interessado:  álvaro brito xavier e PrefeitUra MUNici-
Pal de coNceiÇÃo do aragUaia
advogado: lUcas MartiNs sales – oab/Pa Nº 15.580
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. álvaro brito xavier, Prefeito 
à época do Município de conceição do araguaia, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.029
(Processo tc/515461/2011)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sePof nº 411/2010
responsável/interessado:  rUbeNs de oliveira barbalHo e PrefeitU-
ra MUNiciPal de sÃo caetaNo de odivelas
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do sr. rUbeNs de oliveira barbalHo, 
Prefeito à època do Município de são caetano de odivelas, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.030
(Processo tc/512941/2013)
assunto:  tomada de contas especial referente ao convênio secUlt n.º 
059/2007.
responsável/interessado:  aUda edileUsa PiaNi tavares e MoviMeNto 
vaNgUarda da cUltUra de icoaraci
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade da sra. aUda edileUsa PiaNi 


